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DECRETO N° 086/2020 
PREFEITURA CIDADE 

Altera o §1° do artigo 2° e o artigo 3° do Decreto Municipal n° 
062, de 18 de março de 2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 062, de 18 de março de 2020, que 
aprova o Loteamento denominado "JARDIM THEREZA", localidado na cidade de Umuarama, 
Estado do Paraná; 

CONSIDERANDO a Comunicação Interna n° 066/2020, expedida em 06 de abril 
de 2020, pela Diretoria Municipal de Planejamento Urbano. 

DECRETA: 

Art. 1° O §1° do artigo 2° do Decreto n° 062/2020, de 18 de março de 2020, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2° 	  

§1° No ato do registro do projeto de loteamento, passa a integralizar ao 
patrimônio público, sem qualquer ônus ou encargos para este, as áreas públicas especificadas 
nos incisos I, II e III deste artigo." 

Art. 2° O artigo 3° do Decreto n° 062/2020, de 18 de março de 2020, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3° As despesas com registro e ou averbações, referente às áreas doadas 
ao Município, correrão por conta da empresa loteadora." 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de abril de 2020. 

NELIO NIVALDO G 
Secretário Municipal de Obr 	 ento Urbano, 
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